
 

 

2ª. Aditivo 

COMO CONTRATANTE:  

MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE-PE, inscrito no CNPJ/MF sob nº 10.091.569/0001-63, através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE, neste ato representada por seu Secretário o Sr. 

Antônio Marcelo Cumaru Pereira 

COMO CONTRATADA: 

J A S SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n.º 33.765.202/0001-83, com 

sede/residência na Rua Manoel Florencio de Souza, 51 A, Centro, Iati – PE, neste ato, representada legalmente pelo Sr. 

Jose Alvaro Silva de Albuquerque 

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA: Fundamenta-se juridicamente o presente ajuste no artigo 124 e 125 da lei nº 14.133/21 

conforme Contrato nº 092/2025, Processo de Licitação nº 038/2025 e Concorrência Eletrônica nº 003/2025.  

JUSTIFICATIVA: Justifica-se o presente Termo Aditivo nos esclarecimentos apresentados pela Gestora do Contrato, 

através de ofício, parte integrante deste contrato.  

DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui objeto do presente o acréscimo de valor de R$ 151.150,06 (cento e cinquenta e um 

mil, cento e cinquenta reais e seis centavos). 

DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 

CLÁUSULA SEGUNDA – Ficam mantidos sem qualquer alteração os demais termos, cláusulas e condições contidas no 

contrato celebrado entre as partes interessadas que não conflitem com o presente Termo Aditivo. 

 E por estarem assim justos e acordados, firmam o presente termo de aditamento em quatro vias de igual teor 

e forma para um só efeito de direito. 

                                                              Santa Cruz do Capibaribe (PE), 09 de fevereiro de 2025. 

Município de Santa Cruz do Capibaribe 
 
 

 

_____________________________________________  

SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA E MEIO AMBIENTE 
Antonio Marcelo Cumaru Pereira 

CONTRATANTE  

 

 

 

 

 

  

_____________________________________________  

J A S SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA 
Jose Alvaro Silva de Albuquerque 

CONTRATADA  

 

J A S SERVICOS E 

LOCACOES 

LTDA:33765202000183

Assinado de forma digital por J A S 

SERVICOS E LOCACOES 

LTDA:33765202000183 

Dados: 2026.02.09 10:32:01 -03'00'
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ASSINATURAS

Código para verificação: A5A1-8C64-7E74-7B24

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:
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SILVA DE ALBUQUERQUE (CPF 070.XXX.XXX-50) em 09/02/2026 10:32:01 GMT-03:00
Emitido por: AC SAFEWEB RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

ANTONIO MARCELO CUMARU PEREIRA (CPF 023.XXX.XXX-76) em 10/02/2026 09:21:35 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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